
LEITURÀ 14Â t[ç§Ao

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 1.1 1012021*GP/PMC Cáceres - MT, 12 de agosto de 2021 .

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente daCàmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 782\0-056

P.ef .: Protocolo 16.12912021^ de lll08l202l

Senhor Presidente

Acusamos o recebimento do Ofício n' 92512021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei n'053 de l6

de julho de 2021, de autoria do Executivo Municipal, devidamente aprovado.

Poftanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

diariomunicipal.org/mtlamm, apensas, descritas a seguir:

Atenciosamente.

ANTÔNTA ELI EL ERATO DIAS
deC cel'es

Na Sess&ã de:

Lei nn Data EmentalReferência Dados de publicação-
Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do
Estado - Ano WI

2.913 1110812021 Dispõe sobre autorização para
abertura de Crédito Adicional
Especial ent favor da Secretaria
Municipal de Assistência Social e

dá outras providências.

Data: l2/08/2021
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12 de Agosto de 2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso , Al.iO XVI I N' 3.7§1

AÍt. 4o - As despesas com a realizaçâo da Xlll Conferência Municipal de

Assistência Social de Cáceres/MT ocoÍrerão a cargo dos recursos orça-

mentários pÍóprios da Secretaria Municipal de Assistência Social e de ou-

tros recursos municipais, estadual e nacional destinados para este fim.

AÍt. 50 - Este Decreto entra en1 vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiÇÕes em contráÍio.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de agosto de 2A21.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita municipal de Cáceres

JULIANY ARTIAGO OLIVEIRA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.973, DE 11 DE AGOSTO DÊ2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi-

al em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras
providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lêi:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 938.900,00 (novecentos e trinta e oito mil e novecentos reais).

AÍt. 20 O crédito preconizado no art. 10 desta Lei destinar-se-á especificâ-
mente a possibilitar cobrir despesas, pela inclusáo de Programa, categoria

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaçáo, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes câracterísti-

cas financeiras e funcional-programáticas:

.3.90.39 Outros Servicos de
êrcêiros - Pessoa Juridica

2.Í 17 - MANUT DOS BENEFICIOS

lureza da Despesa iFonte de Recursos
3.3.90.32 llaterial, Bem ou Serviço
para Dist. Gratuita

í2 - SEC. MUNICIPAL
TÊNCIA SOCIAL

243 - Assis

:19JI-QE§-IÔ-O-PF"
2.034 - MANUT E ENCARGOS COM
CONSELHO TUTELAR

d ia riomu nici pa l.o rglrnt/a mttr . wwlv.a mm. o rg. b r 42 Assinado Digiialrnente

- FUNDO

/ ÂcciciÂnnir f nmr rnitaria

onte de Recursôs

2.239 - SERVIçOS DA PROrEÇÃO SOCTAL ES-
PECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.30 Material de Consu-

.3.90.39 Outros ServiÇos de'erceiros - Pessoa Juridica

i)": §Êc.-MüüidiÊÀl D ilÀs àisrÊiii ôlA soc rAi-

(300) Recursos Ordinários

Proj/Atividade:

3.3.90.39 Outros ServiÇos de
Terceiros - Pessoa Juridica

Art. 3'Os recursos necessários à aberlura do credito de que trata o ad. 1o

seráo cobertos com o superávit financeiro apurado enr balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art. 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-LOAl2O21, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2A2O-LDO|2021 e Lei no 2.618, de '19 de dezembro de 2017-PPN
2018-2021 e suas alierações.

Art. 5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT, 1 1 de agosto de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ADITIVO DE

2021/SME

SME
ADITIVO NO 01 - CONTRATO N" 097

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO JULHO/

)rgão: - SEC. I\íUNICIPAL DE ASSISTENCIA

J nidade:

ti
t'

rôorãmâ: TENCIA SOCIAL

)roj/Aiividade: I.í09 - SERVICOS DA PROTECAO SOCIAI.
]ASICA - PAIF/SCFV

tlatureza da Desoesa /alor R$

1.3.90.39 Outros SêrviÇos dê
ferneirnc - Pcqsne lr rrí.liea j300) Recursos Ordinários r52.000,00

f rgãol
- SEC. I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA
ICIAL

J nidade: - FUNDO MUNCIPAL I]E ASSIS ITNCIÉ

tnaâô - Assislênciâ Soeiãl
rbfuncão: 1244 - Assistênciâ Comunitária
-oorâmâ i1009 - ASSISTENCIA SOCIAL

rrojiAtividade:

vafrrrêza da Desoesa lFonte de Reclrrsos iValor RS

i300) Recursos Ordinários 20.000.00

1300) Recursos Ordinários 122.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRErrErruRÀ MUNICIPAL ou cÁcBnns
PRocURADoRIA GERÁL no uuurcÍpIo

LET N" 2,973, DE 1.1 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial ern favor da Secretaria Municipal
de Assistência Social e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas prerroga-
tivas que Ihe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Mur-ricipal cle Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Créclito Aclicior-Lal Especial no valor de R$ 938,900,00
(novecentos e trinta e oito rnil e novecentos reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 10 clesta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir
despesas, pela ir-rclusão de Programa, categoria econômica, grupo cle natuleza de despesa, moda-
Iidade de aplicação, elernentos de clespesas, fonte de recursos e terão as seguintes caracterÍsticas
f inanceiras e funcional-pro gramáticas:

LEI \'I 9ll DF) r l I)t. AGOlil'o DE 2021
Averirla Brrsil n'' I 19 CIIP 7S.200.OrJ(J lronerF.\X:10651 3123-1939

Ilairro -larclirn Cclcst.: C';ieercs Àhto Gtosso.
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Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL
FunÇão: 0B - Assistência Social
Subfunção: 122 - AclministraÇão Geral
Programa: 1007 - GESTAO DE EXCELENCIA
Prof/Atividade: 2.092 - MANT E ENC C/ AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL
Natureza da Despesa Fonte cle Recursos Valor R$
3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal clec. Contra-
tos Terceirizacão

(300) Recursos Ordinários 52.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Iuríclica

(300) Recursos Orclinários 114.000,00

Orsão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Urridaclc: 02 _ FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 0B - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comurütária
Prograrna: 1()O9 - ASSISTENCIA SOCIAL
ProilAtividade: 2.177 - MANUT DOS BENEFICIOS EVENTUAIS
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.32 Material, Bern ou Serviço para Dist.
Gratuita

(300) Recursos Ordinários 270.000,40

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomo-
Ção

(300) Recursos Ordinários 6.000,00

Orsão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 * SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fr-rr-rÇão: 08 - Assistência Social

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1,007 _ GESTAO DE EXCELENCIA
Proi/Atividacle: 2.094- MANUT E ENCARGOS COM CONSELHO TUTELAR

lde3
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ITSTADO DE MATO GROSSO
PRIIIIEI'IURA NIT]NICIPÀL DE CÁCI]RI'S
PROCURADORIA GERÁI, DO N,IIINICÍPIO

Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.34 Outr:as Desp. Pessoal ,-lec. Contratos
Tc-.r"ccirizer ção

(300) Recursos C)rclinários 18,000,00

3.3.90.39 ()trtros Sen,iços ele Terceiros - Pessoa

Jurídica
(300) Recursos Ordinários 15,000,00

C)rgào: 12 -SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Uniclade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fur-tc-'iro: 08 - Assistônciir Socirrl
SubÍuncão: 244 - Assistência Cornurutária
Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/ Atir, ir-lacle: 2.L09 - SERVTCOS DA PROTECAO SOCTAL BASICA - PA]F/SCFV

Natureza da Despesa Fonte de Recursos i Valor R$
3.3.90.39 Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa ] {aOOl l{ccursos Oldiná- I tsz.rlOO,tlO

Jur:ídica I rl()s 
I

C)rgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidacle: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcão: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Progr:arla: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atirzidade: 2.239 - SERVrÇOS DA PROTEÇAO SOCTAL ESPECIAL DE MEDIA E

ALTA COMPLEXIDADE
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3,90.30 Material de Consumo (300)

rios
Recursos Ordiná- 20.000,00

3.3.9().39 (Jt.Ltros Sen'iços de Terceiros - Pessoa

Iurídica
(300) Recursos Orclinti-
rios

122.000,00
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LEt N' 1.97.1 DE 1 r DE. AGOSiI'(.) DE 2021
Â'renicla Ilnsil n" I l9 CEP-73.200.000 lrone/Fr\X:(0(r-5) 3223- 1939

Bairr,r.lardinrCelest.: C'iiccres ÀlitoGrosso.

Orgão: 12 - SEC. MUI{ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 0B - Assistência Social
Subfr-rnção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 1OO7 _ GESTAO DE EXCELENCIA
Proj/Atividade: 1.280 - CONST, AMPTIAÇAO, ADAPTAÇAO E REFORMA DE AMBI-

ENTES DE ATENDIMENTOS AO PUBLICO DO SUAS
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.51. Obras e h-rstalacÕes | í300) Recursos Ordinários 13.900,00

orgão: 1.2 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Uniciade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 0B - Assistência Social
Subfuncão: 244 - Assislência Comumtária
Programa: 1,007 - GESTAO DE EXCELENCIA
Proj/Ativiclade: 2:t04 - MANUT E ENCARGOS C/AS ATIVIDADES DA COZINHA

COMUNITARIA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 C)utros Servicos de 'l'erceiros - Pessoa

) u rícl ic:-r

(300) Recursos Orctit"rários 1"56,000,00

J TIL- J
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ESTÀDO DU MATO CROSSO

I'IIEFBITT]RÀ I,IT]NICTPAI, DI' CÁCEIi.ES

PROCURADORIA GE,RAI, DO N,ItINICÍPIO

Art. 3o Os rccursos lrecessárrios à alrt:rtula do cródito de que trata o ârt. 1e serão coL]ertos com o
supelávit fjnanceiro apuÍado em btrJanço patrlimonjal do exercício anterjot:.

Art.4o O Crédito Adicjonal Especial passa ?1 irrtegr:ar: a Lei r-r" 2.916, de 23 cle clezembro cie 2020-
LOA/2A21, Lei n" 2.915, de 23 de dezemblo de 2020-LDO /202L e Lei n" 2.618, de 19 de dezemblo
de 20'17 -PP A / 20'18-2021 e suàs alter.rçõcs.

Art. 5' Est;r Lei entÍar"á em vigor na datrr dc. sut-r publicação.

Cáceres-MT, 11 de agosto de 202L.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

t-lll N'1.971 Dl-l I i l)E AGo,sTo I)Fl 2021

Âvcnir'la Brrsil n" l l 9 o[:.L7 s.200.000 Ijone/I"'\X : r 065 ) 3]2-l- 1 919
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: D237-AF27-8050-E235

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.957.564-49) em 1110812021 17'.42:40 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

htips.l/caceres. 1 doc.com.brlverific acaolD237-AF27-8050-E235
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